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Contrato de seguro, família e sucessões

Por Flávio Tartuce

Uma das palestras mais impactantes a que assisti no ano de 2022 foi ministrada pela Professora
Angélica Carlini no X Congresso de Direito de Família do IBDFAMSP, realizado na cidade de São
Paulo na sede da Associação dos Advogados de São Paulo em setembro. Na ocasião, a jurista tratou
do tema Planejamento Sucessório e Seguros, abordando questões que muito interessam à prática
familiarista, sucessionista e contratualista.

Em sua exposição, a Professora Carlini demonstrou que o contrato de seguro representa um
instrumento de imediata obtenção de recursos econômicos, para custear as despesas de familiares
e de dependentes do falecido. É também um mecanismo para a imediata obtenção de recursos
econômicos que poderão ser utilizados na transferência do patrimônio. Traz, ainda, a possibilidade
de prevenção de conflitos na sucessão empresarial e a efetiva alocação de recursos com rapidez,
para a conclusão de projetos que o falecido deixou inacabados. Por isso, não se pode negar, trata-
se de importante instrumento de planejamento familiar e sucessório.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 25.01.2023
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